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FUNCIONÁRIO LEI Nº 1087/2003 

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei Municipal nº 
1. 041 /2002. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO 
F A.RIAS SP ADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Executivo Municipal. 

Art. 1 º - Ao artigo quinto da Lei Municipal nº 
l. 041/2002, que instituiu no Município a Contribuição para Custeio de Iluminação 
Pública-CIP, acrescentar ~se-á parágrafo terceiro com o seguinte teor: 

"Art. 5° - ... 

§ 3° - Ficam isentos do pagamento da Contribuição 
para Custeio de Iluminação Pública - CJP os consumidores de energia elétrica da classe 
residencial com consumo mensal de até 100 Kw/h (cem quilowatts-hora) que se 
enquadrarem no Programa Luz Fraterna, nos termos da Lei do Estado do Paraná de nó 
14.087, de 11 de setembro de 2003." 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

8 de dezembro de 2003. 
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